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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 365, DE 16 DE JULHO DE 2021

Aprova o Regulamento Técnico de Manejo Pré-
abate e Abate Humanitário e os métodos de
insensibilização autorizados pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e
63 do Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2002, tendo em vista o
disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro e 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de
novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, na Lei nº 8.171,
de 17 de janeiro de 1991, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que
consta no Processo nº 21000.054262/2018-00, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Manejo Pré-Abate e Abate
Humanitário, na forma desta Portaria.

Art. 2º Aprovar os métodos de insensibilização autorizados pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, constantes no Anexo desta Portaria.

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA

Art. 3º Estabelece os métodos humanitários de manejo pré-abate e abate
dos animais de açougue e de pescado e os requisitos para seu atendimento, a fim de
evitar dor e sofrimento desnecessários, a serem aplicados em todos os
estabelecimentos regularizados pelos serviços oficiais de inspeção que realizam abates
de animais para o consumo humano ou para outros fins comerciais.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4º Para efeito desta Portaria entende-se por:
I - abate: processo intencional que provoque a morte de um animal, no

âmbito de estabelecimentos regularizados pelos serviços oficiais de inspeção, cujos
produtos são destinados ao consumo humano ou para outros fins comerciais;

II - abate sob preceitos religiosos: procedimento de abate específico,
realizado sob orientação de autoridade religiosa, para atendimento de exigência à
comunidade que o requeira;

III - contenção: é a aplicação de meios físicos pelos quais se limita a
movimentação do animal;

IV - animais de açougue: são os bovinos, búfalos, equídeos, suídeos, ovinos,
caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em
cativeiro, abatidos em estabelecimentos sob inspeção veterinária oficial;

V - inconsciência: interrupção temporária ou permanente da função cerebral
normal, tornando o indivíduo incapaz de perceber e responder aos estímulos externos,
incluindo a dor;

VI - insensibilidade: consiste essencialmente na ausência de dor;
VII - insensibilização: é o processo ou procedimento aplicado

intencionalmente ao animal para promover um estado de inconsciência e
insensibilidade, podendo ou não provocar morte instantânea;

VIII - pescado: os anfíbios e os répteis abatidos em estabelecimentos sob
inspeção veterinária oficial;

IX - manejo pré-abate: é o conjunto de operações do embarque na
propriedade de origem até a contenção para insensibilização;

X - procedimentos humanitários de manejo pré-abate e abate: conjunto de
operações baseadas em critérios técnicos que assegurem o bem-estar dos animais
desde o embarque na propriedade de origem até o momento do abate, evitando dor
e sofrimento desnecessários; e

XI - recomendações internacionais: normas ou diretrizes editadas pela
Organização Mundial de Saúde Animal - OIE relativas ao bem-estar dos animais de
abate.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS GERAIS

Art. 5º Todo animal destinado ao abate deve ser submetido a
procedimentos humanitários de manejo pré-abate e abate.

§1º É proibido espancar os animais, agredi-los, erguê-los pelas patas, chifres,
pelos, orelhas ou cauda, ou qualquer outro procedimento que os submeta a dor ou
sofrimento desnecessários.

§2º No caso de aves domésticas e lagomorfos será permitido erguê-los pelas
patas somente durante a pendura.

Art. 6º É facultado o abate de animais de acordo com preceitos religiosos,
desde que seus produtos sejam destinados total ou parcialmente ao consumo por
comunidade religiosa que os requeira ou ao comércio internacional com países que
façam essa exigência.

Parágrafo único. Compete exclusivamente à entidade certificadora religiosa
competente e ao estabelecimento de abate o atendimento aos preceitos de abate
tratados no caput.

Art. 7º O manejo de fêmeas gestantes e as operações realizadas em fetos
de fêmeas gestantes abatidas observarão o disposto neste artigo.

§1º Fêmeas gestantes que se encontrem nos últimos dez por cento do
período gestacional não devem, em circunstâncias normais, ser transportadas ou
abatidas.

§2º Caso o evento tratado no §1º ocorra, deve ser assegurado que as
fêmeas sejam manejadas separadamente, desde o embarque na propriedade de origem,
e que sejam adotados os procedimentos específicos previstos abaixo:

I - os fetos não devem ser removidos do útero antes de cinco minutos após
o término da sangria da fêmea gestante;

II - se um feto maduro e vivo for removido do útero, ele deve ser impedido
de inflar seus pulmões e respirar o ar;

III - nos casos em que não forem coletados tecidos uterinos, placentários ou
fetais, inclusive o sangue fetal, no processamento pós-abate de fêmeas gestantes,
todos os fetos devem ser deixados dentro do útero fechado até que estejam
mortos;

IV - quando houver a remoção dos tecidos citados no inciso anterior, os
fetos não devem, quando possível, serem removidos do útero até pelo menos quinze
minutos após o término da sangria da fêmea gestante; e

V - nos casos tratados no inciso IV, se houver dúvidas quanto ao estado de
inconsciência do feto, este deve ser morto mediante uso de dispositivo de dardo cativo
de tamanho compatível ou com um golpe na cabeça com instrumento contundente.

§3º O não atendimento ao tempo entre a sangria e a coleta do material
previsto nos incisos I e IV do §2º não configurará infração nos casos em que a coleta
antecipada seja necessária para assegurar a finalidade específica de uso do material
coletado, devendo, neste caso, serem adotados um dos procedimentos previstos no
inciso V do mesmo §2º em todos os fetos.

§4º Caso os procedimentos estabelecidos neste artigo venham a se tornar
desatualizados em relação àqueles contidos nas recomendações internacionais
referentes ao tema, deverá ser observado, nos pontos de divergência, o disposto nas
recomendações internacionais até que haja a atualização do disposto nesta Portaria.

CAPÍTULO IV
DOS VEÍCULOS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Art. 8º Os veículos, os contentores destinados ao transporte dos animais, as
instalações e os equipamentos dos estabelecimentos de abate devem ser construídos,
sem prejuízo às legislações vigentes, em tamanho e funcionamento compatíveis com as
necessidades das diversas espécies e categorias de animais, de modo facilitar o manejo,
minimizar ruídos e evitar condições que provoquem dor ou sofrimento desnecessários
aos animais.

§ 1º O piso dos veículos transportadores deve ser construído de maneira a
evitar escorregões ou quedas.

§ 2º O local de desembarque deve possuir estrutura compatível com o tipo
de veículo transportador.

Art. 9º Os veículos, os contentores de transporte, as baias, os apriscos, os
currais e demais instalações utilizadas no transporte ou no alojamento dos animais
devem possuir capacidade definida e atender aos seguintes requisitos:

I - respeitar os parâmetros definidos em legislação específica ou, em sua
ausência, o disposto em recomendações internacionais ou, ainda, em literatura
científica referente ao bem-estar dos animais;

II - os animais alojados em currais, baias e apriscos, devem ter espaço
suficiente para a livre movimentação e para deitar ao mesmo tempo, sem ficar uns
sobre os outros; e

III - os animais transportados em contentores devem ter espaço suficiente
para deitar ao mesmo tempo, sem ficar uns sobre os outros.

Art. 10. Os pisos dos currais, das baias, dos apriscos e demais estruturas
anexas, desde o desembarque, devem ser construídos utilizando materiais
antiderrapantes, de maneira a prevenir escorregões, quedas ou lesões, e dispor de
inclinação adequada para promover o escoamento das águas residuais.

Art. 11. O local de alojamento e espera dos animais deve dispor de
estrutura e equipamentos para propiciar conforto térmico aos animais.

Parágrafo único. Os ventiladores, nebulizadores, exaustores e aspersores,
quando necessários, devem ser utilizados apenas em condições climáticas que os
justifiquem e exclusivamente com a finalidade de proporcionar conforto térmico aos
animais.

Art. 12. Os currais, apriscos e baias devem dispor de bebedouro compatível
com o número, espécie e categoria dos animais, respeitadas instruções específicas por
espécie, quando existentes.

§1º O número ou espaço mínimo de bebedouros deve permitir o acesso
simultâneo de no mínimo 15% (quinze por cento) dos suídeos, ovinos e caprinos ou
20% (vinte por cento) dos equídeos, bovinos e búfalos alojados.

§2º O tipo, a instalação e a vazão dos bebedouros utilizados devem
assegurar a disponibilidade e o acesso a água limpa.

Art. 13. Os currais, apriscos e baias devem dispor de estrutura adequada e
em quantidade suficiente, a fim de fornecer alimento aos animais, quando o período
máximo de jejum for ultrapassado.

Parágrafo único. Os comedouros podem ser fixos ou móveis e devem
permitir que 15% (quinze por cento) dos suídeos, ovinos e caprinos e 20% (vinte por
cento) dos equídeos, bovinos e búfalos alojados tenham acesso ao alimento
simultaneamente.

Art. 14. O estabelecimento deve dispor de equipamento apropriado para
insensibilização de animais submetidos ao abate de emergência.

Parágrafo único. É permitido o deslocamento cervical como método de
abate de emergência para aves com até três quilos de peso vivo.

Art. 15. A linha de abate de aves domésticas deve:
I - ser planejada de modo a assegurar que as aves permaneçam o menor

tempo possível penduradas nos ganchos antes da insensibilização, não podendo exceder
o tempo máximo de 60 (sessenta) segundos para frangos e galinhas e 120 (cento e
vinte segundos) para perus, patos e gansos;

II - assegurar que, em caso de problemas operacionais, as aves não fiquem
submersas no tanque de insensibilização;

III - dispor de anteparo para apoio do corpo dos animais em todo o seu
comprimento, da pendura ao equipamento de insensibilização; e

IV - dispor de controle de iluminação na área destinada à pendura dos
animais.

Art. 16. No abate sob preceitos religiosos deve ser observado o que
segue:

I - os ruminantes devem ser imobilizados em boxes de contenção adaptados
à prática da degola e somente poderão ser liberados do equipamento de contenção
quando apresentarem sinais de insensibilidade;

II - o corte deve ser único e com lâminas bem afiadas; e
III - a velocidade da linha de abate de aves domésticas sem prévia

insensibilização deve ser regulada de modo a minimizar a agitação das aves.

CAPÍTULO V
DO RESPONSÁVEL PELO BEM-ESTAR ANIMAL

Art. 17. Todo estabelecimento que desenvolva atividade de abate deve
designar um responsável pelo bem-estar animal em sua unidade industrial.

Art. 18. O responsável pelo bem-estar animal deve ser capacitado no
manejo pré- abate e abate humanitário das espécies animais abatidas na unidade
industrial e dispor de autonomia para tomada de ações visando assegurar o bem-estar
dos animais de abate e o cumprimento do contido na presente Portaria.

Parágrafo único. O estabelecimento de abate deve assegurar que todos
operadores envolvidos no manejo pré-abate e abate, inclusive os motoristas dos
veículos transportadores de animais, sejam capacitados nos aspectos de bem-estar dos
animais de abate.

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA DE AUTOCONTROLE EM BEM-ESTAR ANIMAL

Art. 19. Os estabelecimentos de abate devem dispor de programa de
autocontrole desenvolvido, implantado, mantido, monitorado e verificado por eles
mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis que contemplem todas as
etapas de manejo pré-abate e abate previstos nesta Portaria visando a proteção e o
bem-estar dos animais.

Parágrafo único. Os procedimentos operacionais e parâmetros estabelecidos
nos programas de autocontrole devem seguir os critérios estabelecidos em
regulamentação técnica específica referente ao abate das diferentes espécies animais
ou, em sua ausência, o disposto em recomendações internacionais ou, ainda, em
literatura científica referente ao bem-estar dos animais.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=23/07/2021&jornal=600&pagina=1

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-07-23T20:24:20-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




